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Solicito deVossa Senhoria a adoção das providências necessárias
para autuar o processo e devolver a esta CEI Interlegis os
documentos em anexo.

EMENTA: Formalização da adesão da Câmara Municipal de:
Pendências - RN

Em: 25/07/2001.

Atenciosamente,

I
I:, •

~~~
Denise Maria d~ ~

Marketing de Relacionamento
Programa Interlegis
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CONVÊNIO N': RN-240 18/2002 - INTERLEGIS

O CENTRO DE INFORMÁTICA E PROCESSAMENTO DE DADOS DO SENADO FEDERAL -
PRODASEN, com sede na Via N2, Anexo "C", do Senado Federal, Praça dos Três Poderes, em Brasllia - DF,
CEP 70165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante denominado
ÓRGÃO EXECUTOR, em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR, celebrado
entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO, em 27 de julho de 1999, neste ato representado pelo Diretor-Executivo do
PRODASEN, MÁRIO LÚCIO LACERDA DE MEDEIROS, e a CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS,
doravante denominada CASA LEGISLA TIVA, com sede na Rua Félix Rodrigues, n° 179 - Centro, Pendências-
RN, neste ato representada por seu Presidente,Vereador FERNANDO ANTÓNIO BEZERRA DE MENEZES,
resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n.o 8.666/93 e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

I. I - O presente Convênio tem por fmalidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLA TIV A no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo lI23/0C-BR, firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes
objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionallzação da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II - promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes; .

III" estimular a produção, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de suas funções.

1.2 - É parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do Programa InterIegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto.
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n.O1123/0C-BR.

1.3 - Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos convenentes, ernconjunto, projetos especifIcos
vinculados aos objetivos do PROGRAMA INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
este Convênio.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I - tomar disponíveis à CASA LEGISLA TIVA os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; ..

. \k r
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interesse da CASA
e produtos dirigidos à

Folha N°

Processo N'J3J6 /0/1

incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

1I-

1Il- elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' I I23/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLA TlV A;

IV - manter amalizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGlS e tomá-Ias disponíveis à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

V - viabilizar meios técnicos para que a CASA LEGISLA TlV A possa tomar disponiveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI - permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLA TIV A, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGlS;

VII - certificar junto ao Banco Interarnericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLA TIV A.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUICÕES DA CASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlVA:

I - providenciar e manter a infra-estrurnra para a instalação dos equipamentos e programas descritos no
ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação; ) .

II - zelar pela guarda, administração, boa utilização e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

1Il-

IV -

• V-

VI -

VII-

VlIl-

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA íNTERLEGlS as substimições, quando ocorrerem;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
lNTERLEGIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLA TlV A;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter amalizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TlV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

promover a inclusão, a exclusão e a amalização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

*/7 o
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,
IX - impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos fornecidos pelo PR '

de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;
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X - informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no uso dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens 'enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI - disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI! - incentivar o uso dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLA TIV A, assim como tomar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade.

•
CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS À DISPOSIÇÃO DA CASA LEGISLA TIV A

4. I - Os equipamentos e programas colocados á disposição da CASA LEGISLA TIV A para participação no
PROGRAMA INTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD). Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/0l O, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLA TIV A, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convênio.

4.1.1 - Antes de findo o prazo de vigência do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR definirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), a destinação final
dos equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4.2 - A CASA LEGISLA TIV A deverá designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGlS.

•
4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação .

4.3 • São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLA T1VA os danos que vierem a ocorrer por imperícia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equipamentos e programas, indusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia. '

4.4 - Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

4.4.1 - A manutenção corretiva, quando necessária, será solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS.

" "k ti

lIiiiN2'''- Anexo
.

o



4

~,.IFolhaN'_~ _

IProcesso

~jca
Centre, de Inl{)'ry,,::j-t":~i("
F':(JC~'issarmnttl ,jB D,lt1')3 (k, S~nado rU-kiiJ

4.5 - Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASv

4.6 - As atualizações tecnológicas dos equipamentos 'e programas descritos no ANEXO somente poderão ser
feitas: '

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR; ou

" - pela CASA LEGISLATN A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR.

4.7 - Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLATIVA compromete-se a instalar outro com as mesmas caracteristicas e configuração do original, além
de adotar as medidas administrativas e legais cabiveis.

•
4.8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a CASA LEGISLATIVA assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação.

4.9 - O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (EID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DAS RELAÇÕES EXTERIORES.

CLÁUSULA OUINTA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

5.1 - Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convenentes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - O presente convênio entrará em vigor na data de sua assinatura, com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS.

•
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1 - A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I-amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
minimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

" - pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fmalidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservância das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado ao outro o direito de ampla defesa; ,

III - judicialmente, nos termos da legislação.

7.2 - Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias. ,

, n ~. "O
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CLÁUSULA OH AVA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

1 - as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual; . .

11- as informações, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrõnicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLA TIVA.

8.2 - O nome do PRODASEN e do PROGRAMA INTERLEGIS não poderão ser vinculados a qualquer outro
fato ou ato distinto do objeto deste Convênio.

8.3 - Os casos omissos deste Convênio serão solucionado~mediante entendimento entre os convenentes e, se
necessário, formalizados em termos aditivos.

• CLÁUSULA NONA - DA PUBLICACÃO

9.1 - O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário OfiCial da
União.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

10.1 - Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasília para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência deste Convênio.

Brasi~ ~ ~ de 2002.

Vereador Fernando A~e Menezes
Presidente da Câmara MuniCipal de PendênCias

J?t:z4
Mário LúCio Lacerda de Medeiros
Diretor-Executivo do PRODASEN

E, por estarem de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas.

Testemunhas:•
lIi!L .

~~--~r+:ov,H ~~!'I eM. e
Paulo Fontenéle e Silva
Diretor da Coordenação Especial do PROGRAMA
lNTERLEGIS

Representant~ da Câmara Municipal de PendênCias

Tes'oveEllt'.v DA ~~ <.M. 11"@€JvC"D
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. RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS

Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo NO P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E3 12;
• Gateway 3Com Office Connect 56kLan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS IOOOW.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus. ~ l'

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR () 1\
E DA IMPRESSORA NA CÂMARA MUNICIPAL DE PENDÊNCIAS 1'\ IV

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de
Pendências:

1 - compromete-se a preparar a infra-estrutura necessana para instalação dos equipamentos, dc
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do A1icrocomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

•
2 - designa, no mínimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

treinamento

962~58.8 J atestar instalação
[XI treinamento

] atestar instalação
I' ] treinamento

522.2207
. 52212I!IB I J atestar instalação

treinamento

(34)

(Id
(84»)

.,PimUDEN'TE:.

DSQUiÊIiW.

mmssoR:JiüCELO BRAGA

3 - informa os dias da semana e horários de fu~cionamento da Câmara Municipal:

• Feira a Sexta 6 Feira

4 - informa se a Câmara Municipal está conectada a um provedor Internet: Sim li]Não D
5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município: Sim D Não IXI

Este formulário deverá ser e'lcaminhado ao Programa Inlerlegis.
com a maior urgência possivel, por meio do fax Ox;(6/.32/4]075
ou para o seguinte endereço:
PROGRAMA Interlegis
Av. /1/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasilia - DF. CEP 70/65.900.

(
/
/
I
/
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sina::ura, Çl.lm vigência equivalente à duração do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.Executi~.o; Pelo Con-
veniado, Vereador Francisco Sales Henrique de BrilO. Presidente da
Ornara Municipal de Luerécia.-R.."<.
ESPÉCIE: Convênio nO: RN-2403212OO2 _ Il'o'TERLEGIS, celebrado
enLre o CenLro de Inforrn:itica e Proc.e:ssamento de Dados do Senado
Feder.1I. - PRODASEN, aruando como Órgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Cãmar.1 Municipal de Luiz Gomes-Rto:; OBJETO: es-
tabelecer e regular a participação da Casa Legislath'a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: NOI5termos do dispa~1O no Art. 25, da
Lei n" 8.666, de 21106/1993, bem_como ruas ahemçães; DATA DE
ASSINATURA: 3110712002; VIGENClA: A partit da data de as-

•

inarura. çom ~igmci.a equivalente a duração do Programa lnterlegis;
'IGNATARIOS: Pelo Senado Feder.1I. - PRODASEN - Exmo. Sr.
Mãrio Lucio Lacerda de Medeiros' Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereador Josi Ismar Ferreira. Presidente da Câmara Mu-
nicipal de Luiz Gomes-RN.
ESPEC£E; Convênio nO: R..•••.2~llnI)(J2 - rNTERlEGIS, celebrado
entre o CenLro de Inform!rica e Processamento de Dados do Senado
Federal . PRODASEN, atuando como órgão El<ecutor do .Programa
Imerlegis e a Câmara Municipal de Maeatba-RN: OBJETO: Esta-
belecer e regular a panicip~ão da Casa Legislativa no Programa

:'ri~~~~6~i.0£A2~~~~~~3,~:m~~ ~~i~~~; ADr;,i1';;
ASSINATURA: 3110712002; VIGENCiA: A partir da data de as-
sinatura. Çl.lm~igência eq'.rivalente a duração do Programa Inrerlegis:
SIGNATARIOS: Pelo Senado Feder.1I. - PRODASEN - El<mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerda de Me<kiros- Diretor-Executivo: Pelo Con-
veniado, Vereador Pedro Vieira da Silva., Presidente da Câmara Mu-
nicip,a1 de Macama.R:-<,
ESPEClE: CODl'êniO nO, RN-24012I2003 _ INTERLEGrS, celebrado
entre o Centro de Inform!riWl e ProcessamenlO de Dados do Se:Jado
Federal. PRODASE:>l, amando como órgão El<e<:uIOrdo Programa
Imerlegi~ e a Cãmara Municipal de Manins.RN; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislati,.a no Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos termo~ do disposto no Art. 25, da
Lei n~ 8.666. de 2110611993, bem.como ~uBS altenções; DATA DE
ASSJ:\'ATURA: 13/06J2003: VIGEto:CIA: A panir da data de 35.
sinanra, çom vigéocia equivalenle 11dur.ição do Programa Imerlcgis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASF.:>l • Exmo. Sr.
Mirio Lú~io Lacerda de Medeiro~- Diretor.Exccuti,'o: Pelo Con-
~'eniado, VereadOt Francisco Evilázio de Oliveira, Presidente da Ca-
rtUr.l. Municipal de Martins-R:>l.
ESPEClE: Convênio nO: R};-24033J:!{)(J2 _ INTERLEGIS, celebrndo
emre o Centro de Informática e Processamenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão Executor do Programa

lnlerlegi~ e a Câmara Municipal de Mossoro-RN; OBJETO: Esta- ESPÊCIE: Convênio nO: R."l.24053/2003 • INTERLEGIS, celebrado
beI= e regular a particip3Çào da Casa Legislativa no Programa entre o Cenlro de InfollTlárica e Processamento de Dados do Semdo
Interlegis: :-'IOOALIDADE: Nos termOl5 do dispolito no Art. 25, da Federal - PRODASEN, awando como Ory!o Executor do Programa
lei n° &.666. de 2110611993, bem como suas alterações: DATA DE Interlegis e li.CãInara. Municipal de Pilões-RN: OBJETO: Estabelecer
ASS[;.lATURA: 2510912002; VIGÊ:>lCIA: A partir da data de as- e regular li. participação da Casa legislativa no Programa Illlerlegis;
~inalUT:l.com vigência equivalente à duração do Programa I:llerlesis; MODAUDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da Lei n° 8.666,
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Fed=.I - PRODASEN - E"mo. Sr. de 2110611993, be:m como $U8Salterações; DATA DE ASSr-lATIJRA:
M;irio Lúcio Lacerda de Medeiros. Diretor-E"O:CULÍ;'o: Pelo Can' ISI0912003; VIGENCIA: A partir da data de assinatura. com ,igincia
vmiado. Vereador Vicente de Souza Rego. Presidente da Cà:nara equivalente 11dur.lção do Programa Inlerlegis; SIGNATÁRIOS: Pelo
Munjcipal de Mossoro-RN. Senado Federal. PRODASEN - Exmo. Sr. Petrónio BaJbosa Lima
ESPECIE: Convênio nO:RiS"-24(}13I2002 - INTERLEGIS, celebrado Carvalho- Diretor-Elecutivo; Pdo Conveniado, Vereador Luiz AI-
entre o Centro de InfollTlâtica e.ProcessiDTlento de Dados do Senado mei<i;l de Aquino, P=idenle da Càmar.I Municipal de Pilões-RN.
Federal - PRODASEN, aroando como Órglio E.l<ecutor do Programa ESPECIE: Convê'nio nO: RN-2401912002 _ fNTERLEGlS, celebrado
Inlerlegi~ e a Câmara Municipal de Olho D'Agua do Borges-RN: entre o Cmtro de Infonnãtica e Processamenlo de Dados do Senado
OBJETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lativa no Federal. PRODASEN, aruaodo como órgão Exea1tOr do Programa
Programa Imerlegis: MODALIDADE: N~ tmnos do disposto no !nterlegis e a Câmara MW1icipal de Rafael Godeiro-RN; OBIETO:
Art. 25, da Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como ruas alterações: Estabelecer e regular a participaçãn da Casa Legislativa no Programa
DATA DE ASSINATURA: 3110712002: VIGENCIA: A partir da dilla Inrerlegis; MODAUDADE: No~ temlOS do disposto 00 Art. 25, da
de assioarura, 0(011) vigência equlvaIenle 11dur;lç50 do Programa In- Lei n' 8.666, de 11106/1993, bem como suas allerações; DATA DE
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE:>l - El<- ASSrsATURA: 1910812002; VIGÊNCIA: A partir da data de 35-
mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiros- Diretor.hecuti\'o; Pelo sinatma, çom vigbJcia equivalente 11duração do Programa Ime,-Iegis;
Conveniado, Vereadora Maria Helena qe Paiva S<'lm.a Dias, Presi- SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ EXITlO.Sr.
dentl; da CãInara. Municipal de Olho D'Agua do Bor:ges-RN. Mário LUcia Lacerda de Medeiros_ Diretor.El<ecutivo; Pelo Con-
ESPECIE: Com.-mio nO: R.~-24045/2003 - rNTERLEGIS, celebrado vmiado, Vereador Raimundo Nonato Pereira, Presidente da CâmaJa_::.:;."",.,":",.
entre o Centro de'lnformáriWl e'Processamento de DadoS'do -Smado" Munjcipal de Rafael Godeiro-RN.
Federal - PRODASEN, atuando como. p,giio hecutor do.Programa .. ESPECIE: Convênio rf: R..••-24D4i512003 • INTERLEGlS, celebr.ldo ~':"'~',' ::t:;~<c":}J''. r~:'
Interleg;s'e a cãni:úa Municipil de 01lTÕ Brancil-RN;OBJETO:-Es-'~ entre o Centro de Informâtica e Pr'ocessamen:o de Dados do Sena:dó':.I:\" •.,', ..
t!belecer e regular a participação da Casa Legisl:lliva no Programa Federal - PRODASE:>l, atuando como Órgão ExeculOr do Programa
Interlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposlO no Art. 25, da Inlerlegis e a Câmara Municipal de SanLBna do Seridó-RN; OBJETO:
Lei n° 8.666, de 2110611993. bem .;>Jmo suas alterações; DATA DE Estabelecer e regular a participação da Casa LegislaLÍva no Programa
ASSC'lATURA: 0i10812003; VIGENClA; A partir da data de as- Interlegis: MODALIDADE: Nos temlos do dispo~to no Art. 25, da
sinatma, çom vigência equivalente il duração do Programa lnterlegis; Lei n° 8.666, de 2lf06l1993, bem.como suas aherações; DATA DE
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASE}l - hmo. Sr. ASSINATIJRA: 04/I)(jI2003; VIGENCIA: A partir da data de as- .
Pettónio Ba:bosa Lima C3rValho- Dire:of-Exeçutivo; Pejo Conve- sinatura, çom vigência equivalenle à duração do Programa Imer1egis;
niado, Vereador Ediwilson Azevedo. de Lucena. Presidenle da Câmara SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN ' EXITlO.Sr:
Munjcipal de Ouro 8raneo-R..... Mârio LUcio Lacerda de Medeiros- Direlor-Executivo: Pelo Con-
ESPECIE: Con~nio n.: RN-24014!2003 • II\-'TERLEGlS, celebrado veniado, Vereador Flã,io Azevedo de Macêdo, Presidenle da Câmara
entre o Centro de Inforrnàtica e Proc.e:ss.emenlO de Dados dn Senado Munjcipal de Santana do Seridó-R. .•••.
FedetaI - PRODASEN, atuando como Orgão El<ecUlOrdo Programa ESPECIE: Con"inio nO: R..•••-2402112003 . rsTERLEGlS, celel:lrado
Interlegis e a Cã:TnaraMunicipal de Paranil-R. .••: 08JETO: Estabelecer entre o Centro de Informática e Processamento de DadOl5 do Senado
e regular a participação da Casa Legislativa no Programa lnterlegis; Federal - PRODASEN, atuando como Ótgão Executor do Programa
MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Alt 25, da Lei rf 8.666, Interlegis e a Câmara Municipal de Santo Antõnio-RN; OBJETO:
dt 2110611993, be:m como suas alterações: DATA DE ASSThlATURA: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lativa no Programa
0310911003; VIGENCIA: A partir da da:a de 35sill3tllr3, Çl:lmvigência Interlegis; MODALIDADE: .Nos termos do disposto no Art. 25, da
equivalente 11du:aç!o do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo Lei n° 8.666, de 2Ll()(ílt993, bem como suas alterações; DATA DE
Senado Federal - PRODASE:-l' - &mo. Sr. Petrônio Barbosa Lima ASSINAT1.fRA: 2610812003; VIGÉ,,"CIA: A partir da data de 35-
Carvalho- Diretor-Executivo; Pelo Convtniado, Vereador Francisco sinatura, Çl.lIDvigência equivalente il duração do Programa Inlerlegis;
Sales. Libànio, Presidente da Câmara Municipal lk Parnná.RN. SIGNATARIOS, Pelo Senado Federal _ PRODASEN _ Emm. Sr.
ESPECIE, Convênio nO: RN-24015/2002 - rsTERLEGIS, celebr.ldo Mario Lúcio Lace-n:la de Medeiros- Diretor-ExecuLÍvo; Pelo Con-
entre o Centro de Infonnãtica e Processamento de Dados do Senado veniado, Vereador Geraldo Bento de OliveiJa. Presidente da Câmara
Federal - PRODASEN, atuando como órgão EXe::uIOr do Programa Munjcipal de Santo António-RN.
Inle:iegis e a. Câmara Municipal de Par,uí-RN; OBJETO: Esta.belecer ESPECIE: Convênio rf: RN-24025f2002 _ rNTERLEGIS, celebrado
e regular a participação da Casa Legislativa no Prognum Inter1egis; e:ure o Centro de InformáLÍca e Processz:nento de Dados do Senado
MODALIDADE: Nos termo! do di~posto no Art. 25, da Lei n° 8.66f.i, Federal - PRODASEN, lI!IWldo como ÓTg!o El<e<:Utordo Programa.
de2110611993. bem como suas alterações; DATA DE ASSfNATURA: lnterlegis e a Câmara Municipal de São Bento do Norte-RN: OB-
31/{)712002; VlGENCIA: A partir da data de assinatlua, l;Olllvigência JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legi~lati\'a no
equivalente 11duração do Programa lnterlegis; SIGNATARJOS: Pelo Programa Interlegis; MODALIDADE: ,,"os termos do disposto no
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Art. 25, da Lei n' 8.666, de 2110611993. be:J1 como suas alterações;
~Iedeiros. Diretor.Eu'CUlivo; Pelo Conveniado. Vere:ldor Antônio Vi- DATA DE ASSINATURA: 3110712002; VIGENCIA: A partir da data.
cente Eufrásio Peixoto, Preside:ll<e"da Câmara Municipal de Parai!- de assinatura, com vigência equivalente à duração do Programa. ln-
RN. . lerlegis; SIGro.'ATÁRIOS: Pelo Senado Federal _ PRODASEN • El<-
ESPECIE: Convênio nO, R.."-1401612002 - Jro,'TERlEGlS, celebrado mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de MedeirOl5- Diretor-El<ecutivo; Pelo
entre o Cenlro de Informática e Processa:nento de Dados do Senado Conveniado, Vereador Mãrio Sétgio da Silva Elias, Presidente da
Fedeml - PRODASEN, atuando corr.o ÓTg.lo Executor do Programa Câm¥a Munieipal de São Bento do None-RN.
rnterlegis e a. amara Municipal de Parelhas-RN; OBJETO: Esta.- ESPECIE: Con,-t'nio n': R...••-24041/2003 _ INTERLEGIS, celel:lrado
belecer e regular a participação da Casa Legislativa no Progrnrna entre o Cer.tro de InfollTliÍrica e Processamenlo de Dados do Senado
lnterlegi~; MODALIDADE: Nos tamos do disposto no Art..25, da Federal - PRODASEN, 8ltl3I1do como Órgão Executor do Progroma
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como ~uas alterações: DATA DE Interlegis e li. Câmara Municipal de São 8ento do Trnlri-RS: OB-
ASSINATURA, 3110711002; VIGENCIA: A partir da data de as- lETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
~inanrra. Çl.lmvigência equivalente à duração do Programa lnterlegis; Programa Inte,-Iegis: MODALIDADE, Nos termos do dispo~to m
SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml • PRODASEN - Exmo. Sr. Art. 25, da Lei n° 8.666, de 2110611993. be:)1 como suas al!eraçõe5;
Mário Lúcio Lacerda de Medeiros-.Difl'tor-Executlvo; Pelo Coo- DATA DE ASSINATURA: 26/0812003; VIGENcrA: A partir da data
veniado, Vereador Wel1inõ"lon AfilÚjo Silva, Presidenle da CãIr.ara de as:sinatura, com vigência equivalente il dur.lção do Programa In-
Munjcipal de Parelhas-RN. terlegis; SIGNATÁRIOS: Ptlo Senado Federal _ PRODASEN _ Ex-
ESPECIE, Convênio n': RN-2401712002 - I:>lTERLEGlS, celebrado mo. Sr. Petrônio Baro~a Lima Carvalho- Direlor-E:o:ecurivo: Pelo
enlre o Centro de Inform.inc.:l e Processillnenlo de Dados do Semdo Conveniado, Vereador M=lio Alves de Araújo, Presidente- da Cã.
Federal - PRODASEN, allW1do como Orgão El<ecutor do Pro~ mara,Municipal de São Bento do Trairi-RN.
rnterlegís e a Câmara Municip:ll de Paru-RN; OBJETO: Estabelecer e ESPECIE: Convênio rf, RN-2402812oo2 _ INTERLEGtS, celebrado
regular a participação da Casa Legislariva no Programa Imer1egis; entre o Cemro de Informática e ~ento de Dados do Senado
MODALIDADE: No~ termos do disposto no Alt 25, da Lei rf 8.666. Fed"",1 - PRODASEN, lInlando como Orgão ExeCUlar do Programa
de 21/0611993, b~ C(lmO~uas alterações: DATA DE ASSIC'JATURA, Interlegis e- a Câmara Municipal de São João do Sabugi-RN; 08-
)110712002: VIGENCIA: A partir da data de assinarura, Çl:lmvigência lETO: Estabelece:- e regular a participa.çã:o da Casa Legislativa no
equi"a1ente 11dtrr.lção do Programa Interlegis: SIGNATARIOS: Pelo Programa lnlerlegis: MODALIDADE: Nos lermO~ do disposto 00
Senado Federal. PRODASEN - E.\mo. Sr. Mário LUcia Lacerda de Art. 25, da Lei nO8.666, de 21/0611993, be:)1 como suas alterações:
Medeir~- DirelOr-El<ecutivo: Pelo Com'eniado, Ven:ador João Fer- DATA DE ASSINATURA: 02/10/2(}02: VIGENCIA: A partir da data
nand~ Dantas,-PresidC'nle da CAmara Municipal de Paru.R~. de assinatura., coTt) ~igêocia tquivalen:e a duraç10 00 Programa In-
ESPECIE: ..C~vênio nO:RN.240ISl2002.: INTERLEGIS, celebrado lerlegis: SIGNATARIOS: Pelo Senado Fedeml- PRODASEN _ e,..
enlre o Cenlro de-Infoml.átici-e'Proces('amento de Dados do Senado mo. Sr. Mário Lúcio Lacerda de Medeiro~- Diretor-ExectJri~'o: Pelo
Federal.,'PRODASEN.atuando,como.Orgllo.Execular do Programa Conveniado. Vereador Josê AllUr de Almeida Feilos.a, Presidente- da
Interlegis e a Câmara Municipal de Pendências-R;';; OBJETO: Es- Câmara Mu:1icipal de São João do Sabugi-RN.
u!lelecei- e regular a'particip.lÇ!o-da'Casa'Legislariva no Programa ESPÉCIE, Convênio rf: RN.24026/2oo2 _ fNTERLEGlS, celebrado
Inlerlegis; ~IODALIDADE: I'\~ lermos do displY.iIOno Art. 25, da entre o Centro de Infonnãlie.:t c Processamento de Dados do Senado
Lei n° 8.666, de 21f06/1993, bem ,como suas aJterações; DATA OE Federal - PRODASEN; otuando como Órglio Exerutor d" Programa
ASSJ:\'ATURA: 31/07/2002; VIGENCIA: A partir da data de 35- lnterlegis e a Câmara 'Municipal de São José do Campestre-R, .••;
s;natura. çom vigência equivalente a dtrr.lção do Programa Inrerlegis; 08JETO; Eslllbelecer e regular a participação da Ctlla Legisla.LÍva no
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr. Progmna rote,-Iegis: MODALIDADE: 1\00 termOl5 do disposto no
Mário Lúcio Lacerda. de Medeiros- Diretor.El<ecutivo; Pelo Cori- Art. 25, da Lei rf 8.666, de 21/06/1993, bap como suas alterações;
veniado, Vereador Fernando Amônio Bezerra de Menezes, Presidente DATA DE ASSINATURA: 12/0712002; VIGENCIA: A partir da data
da Câmara. Municipal de Pendências-RN de u~inanrra.. com vigência equi"a1ente à dumção do Programa In-
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'. SENADO FEDERAL - - ~ •
; Secretaria Especial do Interlegis - SINTER .""

ItrTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor{a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo nO1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/010-lnterlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

~Í'c=St~ <

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor{a) Presidente da Câmara Municipal de Pendências
Rua Félix Rodrigues, n° 179 - Centro
Pendências - RN
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTINATAIRE

STfNATAIRE

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Pendências
Rua Félix Rodrigues, nO179 - Centro
Pendências - RN
59504-000

UF PAiS I PAYS

j NATUREZA DO ENVIO! NATURE DE L'ENVOI

O PRIORITÁRIA! PRIORfTAfRE

- DEMS

O SEGURADO f VALEUR DÉCLARÉ

~ECEBIMENTO CAR!MBO DE ENTREGA

'~,1Iíaq7 -~B~~elJr'
~1'1 SET2008

NODOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 00
RECEBEDOR I ÓRGÃO EXPEDIDOR

RUBRICA E MAl. DO EMPREGADO!
SIGNATURE DE LAG£NT

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463!16 114)( 186 mm
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